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INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE 
 

Ação expropriatória e domínio de imóvel 
 
A Segunda Turma deliberou afetar ao Plenário o julgamento de reclamação em que se discute a 
titularidade de imóveis situados nas terras que pertenceram à Companhia Estrada de Ferro São 
Paulo-Rio Grande, localizadas na região oeste do Estado do Paraná. No caso, alega-se que 
tribunal regional federal, ao autorizar a expedição de precatório para pagamento de indenização 
em ações expropriatórias, teria desrespeitado decisão proferida pelo STF na qual assentado o 
domínio da União sobre as terras em comento.  Rcl 4726/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, 
28.4.2015. (Rcl-4726) 
 
Informativo STF nº 783 – 27 de abril a 1º de maio, 2015  
(topo) 
 

Desapropriação: notificação e vistoria de imóvel invadido – 2  (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente da 
República que declarara de interesse social, para fins de reforma agrária, imóvel rural dos 
impetrantes — v. Informativo 587. Em divergência, o Min. Dias Toffoli denegou a ordem. De 
início, ponderou que o fato de o objeto do decreto expropriatório pertencer a espólios não 
induziria à necessidade de que todos os herdeiros fossem pessoal e previamente notificados. 
Portanto, adequada a notificação endereçada à representante legal. A despeito do lapso temporal 
entre o recebimento daquela e a data da vistoria, entendeu inexistir prejuízo ao direito de defesa 
dos proprietários do bem, porquanto se manifestaram no curso de procedimento administrativo e 
recorreram, inclusive, judicialmente, na tentativa de impugnar trâmite de processo análogo 
proposto, anteriormente, com relação ao mesmo imóvel. Em seguida, consignou que — 
conquanto houvesse entendimento do Supremo segundo o qual a ocupação de parte, ainda que 
diminuta, do bem não permite a sua desapropriação — a norma impeditiva de vistoria entrara em 
vigor após a invasão do imóvel em tela, o que obstaria sua utilização em favor do pleito dos 
impetrantes. Complementou que a ocupação atingira aproximadamente 0,3% da área total do 
bem, logo, deveria ser considerada absolutamente ínfima e insuscetível de prejudicar de alguma 
maneira o seu adequado aproveitamento econômico. Além disso, destacou que na vistoria fora 
constatada: a) a ausência de representantes dos proprietários vivendo ou trabalhando no local; 
b) a falta de qualquer tipo de atividade econômica no imóvel rural, apesar de sua dimensão; e c) 
a presença de poucas pessoas instaladas em sua área, que estaria livre de tensões sociais 
referentes a possíveis conflitos agrários. Mencionou haver projetos de assentamento nas 
imediações da propriedade que seriam beneficiados com sua incorporação. Por outro lado, aduziu 
que, consoante jurisprudência da Corte, aspectos sobre a efetiva exploração do bem não 
poderiam ser equacionados na via estreita de ações como a da espécie. Concluiu não haver 
razões para se anular o decreto expropriatório questionado, motivo pelo qual insubsistente a 
cautelar deferida nos autos. MS 25493/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 27.10.2011. (MS-
25493)  

Informativo STF nº 646 –  24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
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Desapropriação: notificação e vistoria de imóvel invadido – 3  (P lenário) 
 
O Min. Gilmar Mendes, ao reafirmar o voto proferido na sessão de 19.5.2010, assinalou que o 
procedimento expropriatório fora subseqüente à lei que obstaculiza a vistoria de imóvel objeto de 
esbulho possessório ou invasão e, por conseguinte, deveria ter observado o modelo estatutário 
em toda sua extensão. O Min. Luiz Fux acompanhou o relator e, também, concedeu a segurança, 
tendo em vista a irregularidade da notificação e a ocupação da propriedade, capaz de impedir a 
realização de vistoria. Após, pediu vista a Min. Cármen Lúcia.  MS 25493/DF, rel. Min. Marco 
Aurélio, 27.10.2011. (MS-25493) 
 
Informativo STF nº 646 –  24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Desapropriação: notificação e vistoria de imóvel invadido – 4 
(P lenário) 

 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, concedeu mandado de segurança para declarar 
insubsistente, em definitivo, decreto expropriatório por interesse social, para fins de reforma 
agrária, do imóvel rural dos impetrantes — v. Informativos 587 e 646. Prevaleceu o voto do Min. 
Marco Aurélio, relator, que, primeiramente, entendeu inválida a notificação ocorrida na figura da 
inventariante, considerados os espólios. Ressaltou, também, que não fora fixada data nem lapso 
de tempo razoável para o início dos trabalhos. Afirmou que a notificação objetivaria viabilizar o 
acompanhamento cabível, permitindo ao proprietário, inclusive, a contratação de técnico para 
fazê-lo e que a designação da data da vistoria seria elemento substancial da notificação, forma 
essencial à valia do ato. Reputou, em seguida, que a inspeção teria acontecido à margem do que 
disposto na Medida Provisória 2.183-56/2001, pois, quando de sua feitura, o imóvel encontrava-
se invadido. Ademais, teriam sido incluídas áreas não aproveitáveis ao se averiguar o grau de 
utilização da terra. Por fim, destacou a existência de decisão de reintegração preclusa na via da 
recorribilidade. O Min. Gilmar Mendes aduziu que o procedimento expropriatório fora subsequente 
à lei que obstaculizaria a inspeção de imóvel objeto de esbulho possessório ou invasão e, por 
conseguinte, deveria ter observado o modelo estatutário em toda sua amplitude. Esclareceu, 
ainda, que a ocupação da propriedade, mesmo que diminuta, impediria realizar a vistoria. MS 
25493/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 14.12.2011. (MS-25493)   

Informativo STF nº 652 – 12 a 19 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Desapropriação: notificação e vistoria de imóvel invadido – 5 
(P lenário) 

 
A Min. Cármen Lúcia, embora entendesse que a notificação apenas na pessoa da inventariante 
fosse perfeitamente hígida, deferiu a ordem sob o fundamento de que evidenciado vício na 
notificação dos impetrantes que os impossibilitara o acompanhamento dos trabalhos de campo 
destinados à aferição da produtividade do imóvel, a impor, por si só, a anulação do procedimento 
administrativo e, consequentemente, do decreto desapropriatório. O Min. Ricardo Lewandowski 
também concedeu a segurança. Salientou que bastaria a assertiva de que, apesar de a 
inventariante ter sido notificada da vistoria previamente, não se assinalara dia e hora e, 
conquanto tivesse pedido esclarecimento desse detalhe, aquela fora efetivamente feita sem a 
presença de qualquer representante dos espólios, o que seria irregular e impediria o exercício da 
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ampla defesa. Consignou que, no entanto, deixaria de se manifestar sobre a matéria da 
ocupação, se esta seria mínima ou se afetaria a higidez do ato. Vencido o Min. Dias Toffoli, que 
denegava o mandado de segurança, por concluir não haver razões para a anulação do decreto 
expropriatório. MS 25493/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 14.12.2011. (MS-25493) 
 
Informativo STF nº 652 – 12 a 19 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Desapropriação e área aproveitável – 1 (P lenário) 
 
O Plenário, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado contra decreto 
desapropriatório de área rural. Sustentava-se que o imóvel em comento não poderia ser objeto 
de reforma agrária, uma vez que não caracterizaria grande propriedade rural, visto que 90% da 
área seria de preservação permanente, ou seja, inaproveitável. Preliminarmente, superou-se 
alegação de decadência da impetração, pois teria ocorrido, por fac-símile, 120 dias depois da 
publicação do ato atacado no diário oficial. Observou-se que o envio por fax realizara-se numa 
sexta-feira, de modo que o termo inicial do quinquídio recaíra na segunda-feira subsequente, a 
teor do art. 184, § 1º, I, do CPC. Ademais, admitiu-se a juntada posterior de documentos 
constantes da inicial, uma vez que a peça ulteriormente anexada seria fotocópia de processo 
administrativo que tramitara no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. Em 
razão de essas informações se encontrarem, à época da impetração, na aludida autarquia, 
evocou-se, em favor do impetrante, o art. 6º, parágrafo único, da Lei 1.533/51, na redação 
conferida pela Lei 4.166/62 (“Parágrafo único. No caso em que o documento necessário a prova 
do alegado se acha em repartição ou estabelecimento público, ou em poder de autoridade que 
recuse fornecê-lo por certidão, o juiz ordenará, preliminarmente, por ofício, a exibição desse 
documento em original ou em cópia autêntica e marcará para cumprimento da ordem o prazo de 
dez dias. Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, a ordem far-
se-á no próprio instrumento da notificação. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-
las à segunda via da petição”). Além disso, acrescentou-se discrepar do razoável exigir-se o envio 
de, aproximadamente, 250 páginas por fac-símile. O Min. Luiz Fux, ao superar as preliminares, 
fizera-o com fundamento no art. 249, § 2º, do CPC. MS 25066/DF, rel. orig. Min. Marco 
Aurélio, red. p/o acórdão Min. Luiz Fux, 14.12.2011.(MS-25066)  

Informativo STF nº 652 – 12 a 19 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Desapropriação e área aproveitável – 2 (P lenário) 
 
No mérito, prevaleceu o voto do Min. Luiz Fux. Aduziu que, para fins de desapropriação, deveria 
ser considerada a área total do imóvel, inclusive suas frações inaproveitáveis. Ressurtiu que essas 
áreas, consideradas isoladamente, serviriam para cálculo de imposto e aferição da produtividade 
do imóvel. Concluiu não haver o alegado direito de a parte ver excluída uma parcela do imóvel no 
que concerne à desapropriação. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que concedia a segurança. 
Asseverava que a inclusão de áreas reservadas à preservação permanente e não aproveitáveis 
para a finalidade de classificação da propriedade segundo a extensão não poderia ocorrer, visto 
que “grande propriedade” seria calculada pela divisão da área aproveitável do imóvel rural, 
portanto, passível de exploração agrícola. Concluía que essa fração não ultrapassaria o necessário 
para viabilizar a desapropriação. MS 25066/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/o 
acórdão Min. Luiz Fux, 14.12.2011. (MS-25066) 
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Informativo STF nº 652 – 12 a 19 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Desapropriação. Precatórios: parcelamento e incidência de juros – 1  
(P lenário) 

 
Não incidem juros moratórios e compensatórios sobre as frações resultantes do parcelamento de 
precatório, previsto no art. 78 do ADCT (“Ressalvados os créditos definidos em lei como de 
pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o Art. 33 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos 
recursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação 
desta Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão 
liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações 
anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos”). 
Esse o entendimento do Plenário ao conhecer em parte de recurso extraordinário interposto por 
Município e, na parte conhecida, provê-lo, por maioria. A decisão recorrida, prolatada por Tribunal 
de Justiça local, determinara a incidência dos referidos juros sobre o valor de precatório 
decorrente de desapropriação, cujo pagamento fora realizado nos termos do art. 33 do ADCT 
(“Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o valor dos precatórios judiciais pendentes de 
pagamento na data da promulgação da Constituição, incluído o remanescente de juros e correção 
monetária, poderá ser pago em moeda corrente, com atualização, em prestações anuais, iguais e 
sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a partir de 1º de julho de 1989, por decisão editada 
pelo Poder Executivo até cento e oitenta dias da promulgação da Constituição”). RE 
590751/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 9.12.2010. (RE-590751) 
 

Informativo STF nº 612 – 06 a 10 de dezembro, 2010 
(topo) 
 
 

Desapropriação. Precatórios: parcelamento e incidência de juros – 2 
(P lenário) 

 
Reputou-se, inicialmente, que a Corte teria firmado entendimento no sentido de serem incabíveis 
tais juros no que diz respeito à hipótese do art. 33 do ADCT, e que ter-se-ia estendido essa 
interpretação ao parcelamento estabelecido no art. 78 do ADCT, introduzido pela EC 30/2000. 
Salientou-se que o Congresso Nacional teria aprovado a citada emenda com o fim de restaurar o 
equilíbrio econômico-financeiro das unidades federadas, notadamente Estados e Municípios, cujos 
orçamentos estariam, em grande parte, compulsoriamente destinados a outros fins. Aduziu-se, 
ademais, que o art. 33 teria previsto a atualização das parcelas, ou seja, a correção monetária, 
com o escopo de manter o valor real de cada uma delas. Nesse sentido, o parcelamento de 
precatório apurado segundo o valor real do débito, acrescido de juros legais, apenas protrairia o 
seu pagamento no tempo, sem que o patrimônio do credor fazendário fosse afetado, desde que 
saldadas no prazo avençado e corrigidas monetariamente as prestações. Por fim, não se 
conheceu do pedido no tocante a eventual ofensa ao princípio da justa indenização (CF, art. 5º, 
XXIV), ante a incidência do Enunciado 279 da Súmula do STF. RE 590751/SP, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 9.12.2010. (RE-590751)   

Informativo STF nº 612 – 06 a 10 de dezembro, 2010 
(topo) 
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Desapropriação. Precatórios: parcelamento e incidência de juros – 3  
(P lenário) 

Vencido o Min. Marco Aurélio, que desprovia o recurso. Considerava que os juros compensatórios 
estariam compreendidos na cláusula constitucional da justa e prévia indenização. Assim, não 
sendo ela prévia, como na espécie, os juros deveriam incidir, uma vez sofrido o prejuízo pelo 
desapossamento do imóvel. Em relação aos juros de mora, entendia que a interpretação 
sistemática de ambos os dispositivos transitórios permitiria concluir que, no caso do art. 78, eles 
incidiriam, pois os dois artigos tratariam de situações distintas: enquanto o art. 33 estabeleceria o 
pagamento em 8 anos e a incidência de juros remanescentes, dada a inflação da época, o art. 78 
teria passado a determinar o adimplemento em 10 anos, sem afastar a mora do devedor. 
Vencidos também os Ministros Ayres Britto e Cezar Peluso, que proviam parcialmente o recurso, 
por reputarem que os juros legais referidos no art. 78 do ADCT compreenderiam apenas os juros 
devidos por conta do parcelamento, ou seja, decorrentes da mora do Estado. RE 590751/SP, 
rel. Min. Ricardo Lewandowski, 9.12.2010. (RE-590751) 

Informativo STF nº 612 – 06 a 10 de dezembro, 2010 
(topo) 
 
 

Desapropriação. Reclamação e decreto expropriatório  (P lenário) 

O Plenário negou provimento a agravo regimental interposto contra decisão que indeferira liminar 
em reclamação, na qual alegada a usurpação de competência desta Corte. Entendeu-se que o 
fato de o processo de desapropriação ser precedido por Decreto do Presidente da República, por 
meio do qual apenas se declara o imóvel de interesse social e se autoriza a União a intentar a 
ação respectiva, não atrairia a competência do Supremo. Asseverou-se que, caso contrário, todo 
processo de desapropriação, porque precedido do Decreto do Chefe do Poder Executivo, viria 
para o STF. Rcl 5444 AgR/PE, rel. Min. Marco Aurélio, 9.12.2010. (Rcl-5444)  

Informativo STF nº 612 – 06 a 10 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Desapropriação. Título da dívida agrária e inadimplemento 
 
Exaurido o período vintenário para resgate de títulos da dívida agrária, o pagamento 
complementar de indenização fixada em decisão final em ação expropriatória deve ser efetuado 
na forma do art. 100 da CF, e não em títulos da dívida agrária complementares. Com base nessa 
orientação, a 2ª Turma conheceu, em parte, de recurso extraordinário e, nesta, negou-lhe 
provimento. No caso, por decisão judicial, fora determinado o pagamento de indenização 
complementar em expropriação para fins de reforma agrária. Decorrido o lapso temporal de vinte 
anos, teria sido exigido que a referida complementação fosse feita por precatório, à vista e em 
dinheiro, e não por meio de título da dívida agrária. Preliminarmente, a Turma não conheceu das 
assertivas de inclusão de juros compensatórios na aludida complementação e de não cabimento 
de indenização em relação à cobertura florestal, porquanto ambas as alegações não teriam sido 
suscitadas na decisão recorrida. No mérito, reputou-se que o pagamento por título da dívida 
agrária, após o mencionado período, violaria o princípio da prévia e justa indenização. Aduziu-se 
que se fosse atendida a pretensão da recorrente, passados vinte anos, postergar-se-ia ad 
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aeternum o pagamento da indenização.  RE 595168/BA, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
6.8.2013. (RE-595168) 
 
Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 
 
 

Desapropriação por Interesse Social para Reforma Agrária. Decreto 
expropriatório e transmissão “mortis causa” – 3   (P lenário) 

 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado contra ato do 
Presidente da República que, por meio de decreto, declarara de interesse social, para fins de 
reforma agrária, imóvel rural — v. Informativos 367 e 379. Ressaltou-se a necessidade de se 
interpretar o art. 1.784 em conjunto com o disposto no art. 1.791 e seu parágrafo único, ambos 
do Código Civil, de modo que a saisine somente tornaria múltipla a titularidade do imóvel, o qual 
permaneceria uma única propriedade até a partilha, unidade que não poderia ser afastada 
quando da apuração da área do imóvel para fins de reforma agrária, razão por que não se 
poderia tomar cada parte ideal como propriedade distinta. Salientou-se não ser aplicável, à 
espécie, o § 6º do art. 46 do Estatuto da Terra (Lei 4.504/64), já que a expressão “para os fins 
desta Lei” nele contida teria o objetivo apenas de instrumentar o cálculo do coeficiente de 
progressividade do Imposto Territorial Rural - ITR, não servindo o procedimento previsto de 
parâmetro para o dimensionamento de imóveis rurais destinados à reforma agrária, matéria afeta 
à Lei 8.629/93. No que tange ao apontado erro de cálculo da área do imóvel, afirmou-se que, 
para os fins dessa última lei, deveria ser levada em conta a área global, sem dedução das áreas 
não aproveitáveis e da reserva legal (Lei 4.771/65, art. 16, § 2º), o que seria considerado 
somente no cálculo da produtividade do imóvel (Lei 8.629/93, art. 6º). Com base nisso, e tendo 
em conta o laudo técnico do INCRA, considerou-se o imóvel em questão uma grande propriedade 
rural improdutiva passível de desapropriação. Afastaram-se as demais alegações dos impetrantes, 
por considerar que demandariam dilação probatória, incabível na via eleita.  MS 24924/DF, rel. 
orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Joaquim Barbosa, 24.2.2011. (MS-
24924) 

 
Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Desapropriação por Interesse Social para Reforma Agrária. 
Desapropriação e fundamentos – 1   (P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente da 
República, consistente em decreto que declarara de interesse social, para fins de reforma agrária, 
propriedade rural localizada no Município de Sapé/PB. O impetrante alega que o processo que 
subsidiara o ato impetrado teria violado o art. 2º, § 6º, da Lei 8.629/93 (“Art. 2º A propriedade 
rural que não cumprir a função social prevista no art. 9º é passível de desapropriação, nos 
termos desta lei, respeitados os dispositivos constitucionais. ... §6o O imóvel rural de domínio 
público ou particular objeto de esbulho possessório ou invasão motivada por conflito agrário ou 
fundiário de caráter coletivo não será vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois anos 
seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse prazo, em caso de reincidência; e deverá ser 
apurada a responsabilidade civil e administrativa de quem concorra com qualquer ato omissivo ou 
comissivo que propicie o descumprimento dessas vedações.”), já que o imóvel em questão teria 
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sido alvo de sucessivas invasões provocadas pelo Movimento dos Sem Terra – MST, fatos 
comprovados por meio de sentença transitada em julgado de ação de reintegração de posse. MS 
26336/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 2.3.2011. (MS-26336)  

Informativo STF nº 618 – 28 de fevereiro a 04 de março, 2011 
(topo) 

 

Desapropriação por Interesse Social para Reforma Agrária. 
Desapropriação e fundamentos – 2    (P lenário) 
 

O Min. Joaquim Barbosa, relator, denegou a ordem. considerou que o conjunto probatório 
constante dos autos apresentaria controvérsia cuja solução não seria viável por meio de mandado 
de segurança, pois não estaria claro se os ocupantes das áreas em questão seriam realmente 
invasores, pertencentes ao MST, ou trabalhadores fixados originariamente no local. Além disso, 
aduziu não haver prova cabal de que a região supostamente invadida pertenceria ao impetrante. 
Dessa forma, concluiu inexistir direito líquido e certo a autorizar o deferimento do pedido. Em 
divergência, os Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes e Ellen Gracie concederam a segurança. 
Afirmaram haver inquestionável evidência acerca da invasão à propriedade do impetrante, 
corroborada por sucessivas decisões judiciais. Ademais, reputaram que a vistoria que dera base 
ao ato impugnado ocorrera de forma ilegal, pois realizada após a ocupação das terras, fato que 
teria contaminado o referido Decreto. Salientaram, por fim, que o objetivo da lei seria impedir 
invasões e evitar conflitos no campo, o que superaria qualquer fundamento utilizado para a 
desapropriação. Após, pediu vista dos autos o Min. Dias Toffoli. MS 26336/DF, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 2.3.2011. (MS-26336)       

 
 

Informativo STF nº 618 – 28 de fevereiro a 04 de março, 2011 
(topo) 
 

Desapropriação por Interesse Social para Reforma Agrária. Liminar em 
ação cautelar: recurso extraordinário não-admitido e desapropriação – 1  
(P lenário) 

 
O Plenário retomou julgamento de agravo regimental interposto de decisão proferida pela Min. 
Ellen Gracie, que deferira pedido de medida liminar, em ação cautelar, da qual relatora, para 
suspender os efeitos de acórdãos de tribunal de justiça local, bem assim a imissão do ora 
agravante na posse do imóvel rural. O Estado-membro agravante alega que o tema central seria 
a ocorrência de preclusão, matéria processual infraconstitucional, não passível de análise no 
âmbito de extraordinário. Na espécie, encontra-se pendente de exame, nesta Corte, agravo de 
instrumento interposto de decisão que negara seguimento a recurso extraordinário dos 
proprietários do imóvel, ora agravados. Na sessão de 4.8.2011, a relatora propôs o referendo da 
cautelar por ela deferida e julgou prejudicado o regimental. Inicialmente, registrou entendimento 
no sentido de que a jurisdição cautelar do Supremo somente é iniciada com a admissão de 
recurso extraordinário, ou com o provimento de agravo de instrumento, no caso de juízo negativo 
de admissibilidade. Salientou que, entretanto, esta Corte tem suspendido, excepcionalmente, os 
efeitos de acórdão que sejam manifestamente contrários a sua jurisprudência e que provoquem 
efeitos de difícil ou impossível reversão. Em seguida, verificou que, num primeiro exame, o 
acórdão recorrido pareceria ter divergido da orientação do STF segundo a qual os Estados-
membros não possuiriam competência para efetuar desapropriações para reforma agrária, 
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matéria situada na competência privativa da União, portanto, demonstrada a plausibilidade do 
pedido. Ademais, reputou patentemente comprovado o perigo da demora, haja vista prazo 
determinado judicialmente para desocupação do bem, além de notícia de data para se efetivar a 
imissão na posse. Ato contínuo, ressaltou que o juízo de origem consignara expressamente na 
sentença que o Estado-membro teria legitimidade ativa para propor a ação de desapropriação 
para reforma agrária. No ponto, observou que a questão processual poderia ser examinada na 
oportunidade do julgamento do recurso extraordinário. AC 2910 AgR-MC/RS, rel. Min. Ellen 
Gracie, 20.10.2011. (AC-2910)  

Informativo STF nº 645 – 17 a 21 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Desapropriação por Interesse Social para Reforma Agrária. Liminar em 
ação cautelar: recurso extraordinário não-admitido e desapropriação – 2  
(P lenário) 

 
Nesta assentada, o Min. Dias Toffoli, em divergência, negou referendo à cautelar concedida. 
Entreviu que, na espécie, a solução mais adequada à discussão residiria no indeferimento da 
medida liminar, porquanto a primeira sentença, que extinguira o feito sem apreciação de mérito, 
fora reformada pelo tribunal de justiça gaúcho, que tratara da legitimidade do ente federado e 
determinara o prosseguimento da desapropriação, em pronunciamento transitado em julgado. 
Apontou que o recurso extraordinário decorreria da segunda sentença, posterior à mencionada, e 
que a divergência entre as partes, dentre outros aspectos, prosseguira quanto aos valores 
envolvidos na indenização. Anotou que a Corte a quo não mais se manifestara sobre a matéria da 
legitimidade por considerá-la preclusa. Além disso, explicitou que, no juízo de admissibilidade, o 
tribunal de justiça afirmara a ausência de prequestionamento, bem assim a inviabilidade do apelo 
extremo, em virtude de se restringir a temas, a rigor, infraconstitucionais. Sublinhou inexistir 
pronunciamento colegiado do Supremo, em face da atual Constituição, a respeito da competência 
da aludida unidade federativa para efetuar a desapropriação requerida nos autos e que apenas 1 
dos atos monocráticos, contrários à utilização pelo Estado-membro do instituto para fins de 
reforma agrária, transitara em julgado. Aduziu que esses entendimentos, no entanto, seriam 
irrelevantes para o deslinde da discussão, visto que se encontraria coberta pelo manto da coisa 
julgada. Portanto, não haveria que se falar em fumaça do bom direito a amparar a renovada 
pretensão dos agravados. Assim, em razão das escassas chances de êxito e da ausência de 
demonstração de viabilidade do recurso extraordinário, entendeu não ser cabível a liminar. 
Aludiu, por derradeiro, à jurisprudência do STF nesse sentido. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. 
AC 2910 AgR-MC/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 20.10.2011. (AC-2910) 
 
Informativo STF nº 645 – 17 a 21 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Desapropriação por interesse social para reforma agrária. Liminar em 
ação cautelar: recurso extraordinário não-admitido e desapropriação – 3  
(P lenário) 
 

O Plenário retomou julgamento de agravo regimental interposto de decisão proferida pela Min. 
Ellen Gracie, que deferira pedido de medida liminar, em ação cautelar, da qual relatora, para 
suspender os efeitos de acórdãos de tribunal de justiça local, bem assim a imissão do ora 
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agravante na posse do imóvel rural. O Estado-membro agravante alega que o tema central seria 
a ocorrência de preclusão, matéria processual infraconstitucional, não passível de análise no 
âmbito de extraordinário. Na espécie, encontra-se pendente de exame, nesta Corte, agravo de 
instrumento interposto de decisão que negara seguimento a recurso extraordinário dos 
proprietários do imóvel, ora agravados — v. Informativo 645. Nesta assentada, o Min. Luiz Fux, 
em voto-vista, acompanhou a relatora para referendar a cautelar por ela deferida e julgar 
prejudicado o regimental. Destacou que a questão não seria meramente formal, a envolver 
legitimatio ad causam. Seria, na verdade, material, a definir se o Estado-membro teria direito de 
desapropriar para o fim de estabelecimento e manutenção de colônias ou cooperativas de 
povoamento e trabalho agrícola. Acrescentou haver duas leis que regulamentariam o tema: a LC 
76/93 e a Lei 8.629/93. Nesse sentido, salientou o art. 2º da aludida lei complementar (“A 
desapropriação de que trata esta lei Complementar é de competência privativa da União e será 
precedida de decreto declarando o imóvel de interesse social, para fins de reforma agrária”). 
Anotou que o dispositivo não citaria a forma de pagamento da indenização, mas apenas 
estabeleceria a competência para desapropriação para fins de reforma agrária como exclusiva da 
União. Frisou que, a partir do momento em que o imóvel fosse incorporado ao patrimônio 
público, aplicar-se-ia a Lei 8.629/93, que disciplina a distribuição de lotes. Sublinhou que o art. 
2º, § 1º, desse diploma, também não se referiria à forma de pagamento ao firmar a competência 
da União para a matéria (“§ 1º Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de 
reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social”). Assim, estaria claro 
que a competência para desapropriar para fins de reforma agrária seria da União, 
independentemente da forma de pagamento da justa indenização. Asseverou, por fim, haver 
precedentes da Corte a corroborar essa assertiva. Após, pediu vista dos autos a Min. Cármen 
Lúcia. AC 2910 AgR-MC/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 29.2.2012. (AC-2910) 
 
Informativo STF nº 656 – 27 de fevereiro a 03 de março, 2012 
(topo) 
 

Expropriação. Cultivo ilegal de plantas psicotrópicas: expropriação e 
responsabilidade do proprietário (P lenário) 

 
A expropriação prevista no art. 243 da CF pode ser afastada, desde que o proprietário comprove 
que não incorreu em culpa, ainda que “in vigilando” ou “in elegendo”. Com essa orientação, o 
Plenário negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia a natureza jurídica da 
responsabilidade do proprietário de terras nas quais localizada cultura ilegal de plantas 
psicotrópicas. 
 
Prevaleceu o entendimento do ministro Gilmar Mendes (relator). Asseverou que a redação dada 
ao art. 243 pela Emenda Constitucional 81/2014, além de incluir a exploração de trabalho 
escravo como nova hipótese de cabimento do confisco, suprimiu a previsão de que a 
expropriação seria imediata e inseriu a observância dos direitos fundamentais previstos no art. 
5º, no que couber. 
 
Salientou que o instituto previsto no art. 243 da CF não é verdadeira espécie de desapropriação, 
mas uma penalidade imposta ao proprietário que praticou a atividade ilícita de cultivar plantas 
psicotrópicas, sem autorização prévia do órgão sanitário do Ministério da Saúde. Portanto, a 
expropriação é espécie de confisco constitucional e tem caráter sancionatório. 
 
Ressaltou que em nenhum momento a Constituição menciona a participação do proprietário no 
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cultivo ilícito para ensejar a sanção, mas que não se pode negar que a medida é sancionatória, 
exigindo-se algum grau de culpa para sua caracterização. 
 
Ponderou ser incompreensível admitir que o proprietário das terras perdesse a pretensão 
reipersecutória, por ter o autor do esbulho cultivado plantas psicotrópicas em seu imóvel. 
 
Para o relator, a nova redação do art. 243 aclarou a necessidade de observância de um nexo 
mínimo de imputação da atividade ilícita ao atingido pela sanção. No ponto, realçou que a própria 
menção à aplicabilidade do art. 5º remete a um mínimo de proteção do proprietário não culpado 
pelo ilícito. 
 
Concluiu que a responsabilidade do proprietário, embora subjetiva, é bastante próxima da 
objetiva. Dessa forma, a função social da propriedade impõe ao proprietário o dever de zelar pelo 
uso lícito de seu terreno, ainda que não esteja na posse direta. Entretanto, esse dever não é 
ilimitado, e somente se pode exigir do proprietário que evite o ilícito quando evitá-lo esteja 
razoavelmente ao seu alcance. Ou seja, o proprietário pode afastar sua responsabilidade se 
demonstrar que não incorreu em culpa, que foi esbulhado ou até enganado por possuidor ou 
detentor. Nessas hipóteses, tem o ônus de demonstrar que não incorreu em culpa, ainda que “in 
vigilando” ou “in elegendo”. Segundo o relator, em caso de condomínio, havendo boa-fé de 
apenas alguns dos proprietários, a sanção deve ser aplicada e ao proprietário inocente cabe 
buscar reparação dos demais. 
 
No caso concreto, o relator observou que o acórdão recorrido deveria ser mantido, por estar 
demonstrada a participação dos proprietários, ainda que por omissão. 
 
O ministro Edson Fachin deixou consignado seu entendimento no sentido de ser objetiva a 
responsabilidade para fins de expropriação nos termos do art. 243 da Constituição. 
 
O ministro Roberto Barroso entendeu se estar diante de boa solução que afastaria a 
responsabilidade puramente objetiva. 
 
O ministro Teori Zavascki afirmou não ser compatível com as garantias constitucionais, inclusive 
com as garantias do art. 5º, um sistema sancionador fundado em responsabilidade objetiva pura 
e simplesmente e que, no art. 243 da Constituição, há hipótese típica de presunção “juris 
tantum” da presença do elemento subjetivo de dolo ou culpa do proprietário, presunção que, 
todavia, admitiria prova em contrário do interessado. Nesse mesmo sentido pronunciou-se a 
ministra Rosa Weber. 
 
O ministro Marco Aurélio afirmou que, haja vista se ter uma norma a encerrar uma sanção 
patrimonial, uma expropriação, o critério a prevalecer, de início, não seria subjetivo, como ocorre 
no direito penal, mas objetivo, sendo possível, no caso, de qualquer forma, cogitar do elemento 
subjetivo que é a culpa, por ser ínsito à propriedade a vigilância pelo titular. RE 635336/PE, 
rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 14.12.2016. (RE-635336) 

 
Informativo STF nº 851 – 28 de novembro a 2 de dezembro, 2016 
(topo) 
 

Desapropriação por utilidade pública e princípio da justa indenização 
 
A 2ª Turma iniciou julgamento de recurso extraordinário no qual se discute se o valor da justa 
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indenização para satisfazer o direito de propriedade (CF, art. 5º, XXII e XXIV) deve, ou não, 
incluir, em seu bojo, as perdas do proprietário decorrentes da desvalorização de sua propriedade 
e de seus produtos, independentemente, da reavaliação do material fático-probatório. Na 
espécie, parte da propriedade do recorrente fora declarada de utilidade pública para a construção 
de três estações de tratamento de esgoto - ETEs, não tendo sido incluídos, nos valores pagos a 
título de indenização, os lucros cessantes decorrentes da desvalorização da área remanescente, 
utilizada no plantio e beneficiamento de laranja para fins de exportação, nos quais empregada 
alta tecnologia. O Min. Gilmar Mendes, relator, deu parcial provimento ao recurso para incluir na 
condenação os valores referentes à desvalorização das terras remanescentes. Entendeu que a 
discussão da tese jurídica referente à exclusão de elementos supostamente ínsitos ao princípio da 
justa indenização não demandaria o reexame da prova, de modo a afastar a incidência do 
Enunciado 279 da Súmula do STF. Aduziu que se trataria, na realidade, de intervenção 
administrativa na propriedade para a concretização de fins públicos e, por isso, todo prejuízo 
causado pela Administração, no exercício de seu ius imperii, haveria de ser recomposto ao 
patrimônio do expropriado. Asseverou que, sob pena de violação do núcleo essencial do 
postulado em apreço, em que se funda o direito de propriedade, seria inconcebível não levar em 
consideração a perda do valor do bem remanescente e de seus produtos. Após, pediu vista dos 
autos o Min. Joaquim Barbosa. RE 567708/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 1º.3.2011. (RE-
567708) 
 
Informativo STF nº 618 – 28 de fevereiro a 04 de março, 2011 
(topo) 
 

Expurgos Inflacionários. P lanos Econômicos. Representação processual e 
cópia não autenticada - 1 

 
A Turma iniciou julgamento de agravo regimental interposto contra decisão do Min. Menezes 
Direito, que desprovera agravo de instrumento, do qual relator, em face da intempestividade de 
recurso extraordinário, inadmitido pelo Tribunal a quo por motivo diverso. O relator afirmara que a 
ora agravante não juntara aos autos cópia de documentos que comprovassem a alegada suspensão 
do expediente forense na Corte de origem. Reitera-se a tempestividade do extraordinário, tendo 
em conta a ocorrência do mencionado recesso. O Min. Menezes Direito não conheceu do 
regimental. Asseverou que a petição deste estaria subscrita por advogada que não possuiria 
instrumento de mandato válido para representar a agravante, haja vista que o substabelecimento 
— que confere poderes à subscritora do presente agravo —, embora original, estaria assinado por 
advogada que, também, não possuiria procuração válida nos autos, uma vez que o 
substabelecimento, juntado na interposição deste agravo regimental, seria mera cópia reprográfica 
sem a necessária autenticação. Dessa forma, aplicando precedentes do STF (Rcl 2222 AgR/SP, DJU 
de 18.3.2005 e RE 505747 AgR/RN, DJE de 29.8.2008), reputou inexistente o recurso, ao 
fundamento de que a cópia obtida do mandato judicial somente tem validade se o escrivão portar 
fé de sua conformidade com o original. Salientou, por fim, que a agravante, na formação do agravo 
de instrumento, não trasladara cópia da procuração outorgada às referidas procuradoras. Em 
divergência, o Min. Marco Aurélio conheceu do agravo regimental. Aduziu que a subscritora do 
agravo estaria devidamente credenciada pela parte agravante e, conferindo interpretação mais 
alargada ao CPC — já que não houvera a declaração explícita de autenticidade das cópias —, 
afastou a exigência da autenticação das peças trasladadas em cópia quando apresentadas pelo 
causídico. Após, o julgamento foi adiado por indicação do relator.  AI 741616 AgR/RJ, rel. Min. 
Menezes Direito, 5.5.2009. (AI-741616) 
 
Informativo STF nº 545 –  4 a 8 de maio, 2009 
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(topo) 
 
 

Expurgos Inflacionários. P lanos Econômicos. Representação processual e 
cópia não autenticada - 2 
 

A Turma, tendo em conta o óbito do Min. Menezes Direito — que indicara o adiamento do 
julgamento —, resolveu questão de ordem no sentido de remeter o processo com vista à Min. 
Cármén Lúcia. Trata-se, na espécie, de agravo regimental interposto contra decisão daquele 
ministro, que desprovera agravo de instrumento, do qual relator, em face da intempestividade de 
recurso extraordinário, inadmitido pelo Tribunal a quo por motivo diverso — v. Informativo 545. 
O relator afirmara que a ora agravante não juntara aos autos cópia de documentos que 
comprovassem a alegada suspensão do expediente forense na Corte de origem. Reitera-se a 
tempestividade do extraordinário, haja vista a ocorrência do mencionado recesso.  AI 741616 
QO-AgR/RJ, rel. Min. Menezes Direito, 22.9.2009. (AI-741616) 

 
Informativo STF nº 560 –  21 a 25 de setembro, 2009 
(topo) 

 

Expurgos Inflacionários. P lanos Econômicos. Representação processual e 
cópia não autenticada - 3 

 
A 1ª Turma retomou julgamento de agravo regimental interposto contra decisão monocrática do 
Min. Menezes Direito que, em agravo de instrumento, entendera intempestivo recurso 
extraordinário não admitido pelo Tribunal a quo por motivo diverso — v. Informativos 545 e 560. 
A Min. Cármen Lúcia, em voto-vista, acompanhou o Min. Menezes Direito para não conhecer do 
agravo regimental. Salientou, de início, que o relator entendera que a petição estaria subscrita 
por advogada que não possuiria instrumento de mandato válido para representar a agravante. 
Em seguida, ressaltou que, quanto à formação do agravo de instrumento, não seria necessária a 
autenticação em cartório das peças trasladadas dos autos principais. Entretanto, consignou não 
ser possível admitir cópias das procurações e substabelecimentos quando apresentadas 
originariamente nesta Corte. Aduziu que a importância da apresentação de procuração e 
substabelecimentos originais estaria no fato de se visar garantir que o representante judicial das 
partes não utilizasse instrumentos conferidos para atuação em outro processo sem o 
conhecimento daquelas. Por sua vez, o Min. Marco Aurélio reiterou que se presumiriam autênticas 
as cópias das procurações e substabelecimentos juntados aos autos pelo advogado, no que foi 
acompanhado pelo Min. Ricardo Lewandowski. Após, verificado o empate na votação, a Turma 
decidiu aguardar a convocação do Min. Celso de Mello, para a continuação do julgamento.  AI 
741616 AgR/RJ, rel. Min. Menezes Direito, 27.10.2010. (AI-741616) 

 
Informativo STF nº 606 –  25 a 29 de outubro, 2010 
(topo) 
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Expurgos Inflacionários. P lanos Econômicos. Representação processual e 
cópia não autenticada - 4 

 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, conheceu de agravo regimental interposto 
de decisão do Min. Menezes Direito que, em agravo de instrumento do qual então relator, 
entendera intempestivo recurso extraordinário não admitido pelo tribunal a quo por motivo diverso. 
No regimental, o Relator asseverara que a petição estaria subscrita por advogada que não possuiria 
instrumento de mandato válido para representar a agravante, haja vista que o substabelecimento 
— que conferiria poderes à subscritora do presente agravo —, embora original, estaria assinado por 
advogada que, também, não possuiria procuração válida nos autos, uma vez que o 
substabelecimento, juntado na interposição deste agravo regimental, seria mera cópia reprográfica 
sem a necessária autenticação — v. Informativos 545, 560 e 606. Aduziu-se que a subscritora do 
agravo estaria devidamente credenciada pela parte agravante. Afastou-se a exigência de 
autenticação de peças trasladadas em cópia quando apresentadas pelo advogado. Vencidos os 
Ministros Menezes Direito e Cármen Lúcia, que não conheciam do regimental. Atestavam validade 
de cópia obtida de mandato judicial somente se o escrivão portasse fé de sua conformidade com o 
original.  AI 741616 AgR/RJ, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Marco 
Aurélio, 19.3.2013. (AI-741616) 

 
Informativo STF nº 699 – 18 a 29 de março, 2013 
(topo) 
 
 

Expurgos Inflacionários. P lanos Econômicos. Reclamação e 
repercussão geral 

 
A 1ª Turma julgou procedente pedido formulado em reclamação para cassar acórdão de tribunal 
estadual, que mantivera suspensão de procedimento de habilitação e liquidação de créditos 
decorrentes de procedência de ação civil pública. A Corte de origem assentara que se aplicaria à 
espécie o que decidido no RE 626307/SP (DJe de 1º.9.2010). No citado extraordinário — cuja 
repercussão geral da questão constitucional fora reconhecida —, o Min. Dias Toffoli, relator do 
paradigma, determinara, naquele feito, o sobrestamento, até final exame pelo Supremo, de todos 
os recursos que se referissem à discussão sobre o direito a diferenças de correção monetária de 
depósitos em cadernetas de poupança, por alegados expurgos inflacionários decorrentes dos 
planos econômicos denominados Bresser e Verão. Enfatizou-se que o caso seria emblemático, a 
revelar a necessidade de o cidadão contar com instrumento que afastasse do cenário jurídico ato 
formalizado a partir de enfoque errôneo do que assentado no âmbito de repercussão geral. 
Esclareceu-se que, em homenagem à jurisdição, o Min. Dias Toffoli apontara que a medida por 
ele determinada não obstaria a propositura de novas ações nem a tramitação das que fossem 
distribuídas ou que se encontrassem em fase instrutória. Além disso, ressaltara, na ocasião, a 
inaplicabilidade do pronunciamento aos processos em fase de execução definitiva e às transações 
efetuadas ou que viessem a ser concluídas. Na situação em apreço, consignou-se que o acórdão 
impugnado fizera distinção onde não caberia fazê-lo: aduzira que o título judicial transitado em 
julgado não se mostraria líquido. Destacou-se, também, que o mencionado acórdão inobservara 
os parâmetros da suspensão determinada e concluíra pela sua adequação à espécie. Assinalou-se 
que, dessa maneira, colocara em segundo plano a impossibilidade de a decisão proferida no 
mencionado recurso extraordinário servir de baliza para rever título judicial em liquidação, 
presente o trânsito em julgado.  Rcl 12681/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 4.6.2013. (Rcl-
12681)   
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Informativo STF nº 709 – 3 a 7 de junho de , 2013 
(topo) 
 

MS: desapropriação para reforma agrária e esbulho – 1  (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de mandado de segurança em que se sustenta a insubsistência 
de decreto expropriatório que implicara a declaração de utilidade pública, para fins de reforma 
agrária, de imóvel rural. Alega-se esbulho possessório, ausência de notificação prévia para 
vistoria do local e configuração de força maior, tendo em vista a condição de saúde do 
proprietário. Na sessão de 27.5.2010, o Min. Marco Aurélio, relator, concedeu a segurança. 
Registrou, no tocante ao suscitado esbulho, ter havido sucessivas invasões, ocorridas durante 
anos — período em que realizada a vistoria para fins de reforma agrária. Consignou que, mesmo 
diante de liminar favorável em ação para reintegração de posse, obtida perante a justiça comum, 
a fazenda teria sido novamente invadida. Rejeitou, contudo, as demais alegações. Aduziu que, a 
questão alusiva à prévia ciência da vistoria não estaria suficientemente elucidada. Mencionou 
que, diante da dificuldade de se notificar o proprietário, publicara-se edital. No entanto, não 
haveria comprovação do descumprimento da regra relativa à necessidade de publicação desse 
edital, por três vezes consecutivas, em jornal de grande circulação na capital do Estado de 
localização do imóvel (Lei 8.629/93, art. 2º, § 3º). Quanto ao argumento de que a exploração do 
imóvel teria sido inviabilizada em razão de doença do impetrante, destacou que ele deveria ter 
feito cumprir a função social da propriedade mediante preposto, na hipótese de não estar em 
condições de fazê-lo pessoalmente. Ademais, observou que o caso fortuito e a força maior aptos 
a afastar o enquadramento de uma propriedade como improdutiva decorreriam de 
acontecimentos estranhos à vontade do proprietário.  MS 25344/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
1º.8.2013. (MS-25344)  

Informativo STF nº 713 – 1º e 2 de agosto, 2013 
(topo) 
 

MS: desapropriação para reforma agrária e esbulho – 2  (P lenário) 
 
Nesta assentada, os Ministros Luiz Fux, Gilmar Mendes e Celso de Mello acompanharam o relator. 
O Min. Luiz Fux afirmou que as provas apresentadas favoreceriam o impetrante, porque 
demonstrado que a terra estaria invadida quando da vistoria, a ofender a lei. As demais questões, 
atinentes à produtividade do imóvel, por exemplo, estariam superadas por esse fato, mesmo 
porque, verificada a invasão, seria quase lógico que o proprietário estaria impedido de produzir. O 
Min. Gilmar Mendes acresceu ser irrelevante, para esses efeitos, a percentagem invadida do 
terreno — se ínfima ou significativa —, porque estaria configurado conflito agrário, o que a norma 
procura obstar. O Min. Celso de Mello reputou que a Corte não poderia chancelar 
comportamentos ilícitos e agressões inconstitucionais ao direito de propriedade e à posse de 
terceiros, perpetradas por particulares ou por movimentos sociais organizados.  MS 25344/DF, 
rel. Min. Marco Aurélio, 1º.8.2013. (MS-25344) 

Informativo STF nº 713 – 1º e 2 de agosto, 2013 
(topo) 

MS: desapropriação para reforma agrária e esbulho – 3  (P lenário) 
 
Em divergência, o Min. Roberto Barroso denegou a ordem. De início, ponderou que, conforme 
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informações constantes nos autos, a porção da propriedade que o impetrante alega estar 
invadida incidiria em território titulado pelo Estado de Mato Grosso a outro proprietário. Assentou 
que essa fração teria sido ocupada pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Terra - MST de 
forma consensual, por força da existência de contrato de comodato de área rural. Destacou, 
ainda, que o terreno objeto de esbulho representaria 1% da propriedade total desapropriada. 
Pontuou que não haveria prova no sentido de que a área em que incidente a ocupação fosse 
determinante para a administração da propriedade. Asseverou que a complexidade dos fatos 
estaria em contraposição à segurança e liquidez requeridas, e que haveria elementos a suscitar 
dúvidas. Por fim, ressaltou a possibilidade de as partes resolverem a lide nas vias ordinárias. Os 
Ministros Teori Zavascki, Rosa Weber e Cármen Lúcia acompanharam a divergência. O Min. Teori 
Zavascki salientou dúvidas quanto à natureza da invasão, se de caráter coletivo ou individual, 
bem como quanto à área objeto de disputa possessória. Aduziu que essas incertezas operariam 
contra o direito líquido e certo do impetrante. As Ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia 
enfatizaram que a concessão da ordem pressuporia fatos translúcidos e incontroversos, o que 
não se configuraria na espécie. Após, o Min. Ricardo Lewandowski pediu vista dos autos  MS 
25344/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º.8.2013. (MS-25344)  
 
Informativo STF nº 713 – 1º e 2 de agosto, 2013 
(topo) 
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